
Minas gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 03 de agosto de 2019 – 3 
usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa mArNiLDo PErEirA 
DA SiLvA, MASP 1248150-3, da função gratificada FGD-2 
ED1100387 da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 
01/06/2019 . 

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa NAimAr DE ANDrADE, 
MASP 876009-2, da função gratificada FGD-5 ED1101133 da 
Secretaria de Estado de Educação, a contar de 06/02/2019 . 

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, FLávio LucAS SouZA DA SiLvA, MASP 
930239-9, para o cargo de provimento em comissão DAD-5 
ED1100410, de recrutamento amplo, para dirigir a Diretoria de 
Patrimônio e Arquivo da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, WEYNEr LoPES roDriGuES, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-9 ED1100027, de 
recrutamento amplo, para dirigir a Escola de Formação e Desen-
volvimento Profissional e de Educadores da Secretaria de Estado 
de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, atribui a FLávio 
LucAS SouZA DA SiLvA, MASP 930239-9, diretor da Direto-
ria de Patrimônio e Arquivo, a gratificação temporária estratégica 
GTED-2 ED1100292 da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, atribui a 
WEYNEr LoPES roDriGuES, diretor da Escola de Forma-
ção e Desenvolvimento Profissional e de Educadores, a gratifica-
ção temporária estratégica GTED-4 ED1100164 da Secretaria de 
Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, e nos termos do art . 7º da Lei 
Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, 
de 27 de janeiro de 2011, atribui a FErNANDA rEiNA, MASP 
1474829-7, titular do cargo de provimento em comissão DAD-12 
ED1100030, de recrutamento amplo, a chefia da Assessoria de 
Inovação da Secretaria de Estado de Educação .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE 
EStADo DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBui-
ÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E 
turiSmo

nos termos dos art . 13, II, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, 
de 31 de janeiro de 2002, convalida, a fim de regularizar a situ-
ação funcional do servidor abaixo relacionado, lotado na Secre-
taria de Estado de Cultura e Turismo, a prorrogação da disposi-
ção à Fundação Tv Minas Cultural e Educativa, de 01/01/2019 a 
06/02/2019, com ônus para o cessionário: 
WELLINGToN PEDro DE oLIvEIrA / MASP 1018713-6 / 
ANALISTA DE Tv .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE iNFrAEStruturA 
E moBiLiDADE

nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018 coloca, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade à disposição 
da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais - ArSAE/
MG, de 16/07/2019 a 31/12/2019, com ônus para o cessionário, 
conforme Convênio de Cooperação Técnica nº Nº 01/2019: 
MárIo INáCIo JÚNIor/ MASP 458 .003-1/ GToP . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, os servidores abaixo relacionados lota-
dos na Secretaria de Estado de Educação à disposição da ADvo-
CACIA GErAL Do ESTADo, de 14/09/2017 a 31/12/2019, com 
ônus para o cessionário, para regularizar situação funcional: 
ANToNIo CArLoS AZEvEDo DoS rEIS, MASP 279 .119-2, 
ANALISTA EDuCACIoNAL, III, N, ADMISSÃo 1;
CArLoS WILLIAN SoArES FErrEIrA, MASP 889 .288-7, 
TÉCNICo DA EDuCAÇÃo, III, G, ADMISSÃo 1;
SANDrA DA SILvA, MASP 1 .002 .804-1, TÉCNICo DA EDu-
CAÇÃo, I, E, ADMISSÃo 1 .

usando da competência delegada pelo art. 1º, III, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, concede, nos termos do art . 
179 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, prorrogação de licença 
para tratar de interesse particular por 2 (DoIS) ANoS à servi-
dora FLAviA ANtoNiA cALZAvArA QuEiroZ, MASP 
764723-3, PEB I P - ADM . 01, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação .

02 1257193 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Custódio Antonio de Mattos

Expediente
AToS Do SENHor SECrETárIo DE ESTADo ADJuNTo

o Secretário de Estado Adjunto de Governo, no uso de suas atri-
buições, rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr á APo-
SENTADorIA, nos termos do § 6° do art . 36° da CE/1989 n° 
41, aos servidores:
Masp 1 .045 .408-0, Gilton Pietra Coimbra, a partir de 
08/07/2019;
Masp 903 .641-9, Heloísa Dias Machado, a partir de 01/08/2019 .

JoSÉ GErALDo DE oLIvEIrA PrADo
SECrETárIo DE ESTADo ADJuNTo DE GovErNo

SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 
GESTÃo E FINANÇAS

ATo Do SENHor DIrETor
CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do artigo 112, do ADCT 
DA CE/89, ao servidor:
MASP 373 .829-1, Iaçanã Luiz Ferreira, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Governamentais, Nível II, Grau J, refe-
rente ao 8° quinquênio a partir de 31/07/2019.

MArCELuS FErNANDES LIMA
DIrETor

02 1257126 - 1

SuPErINTENDÊNCIA DE PESSoAL DoS 
SErvIÇoS NoTArIAIS E DE rEGISTro

CoNCLuI pelo arquivamento do ProCESSo ADMINISTrA-
TIvo nº 001/SPSNr/2019, instaurado conforme publicação no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 26/03/2019, con-
siderando que os sucessores de L .D .A, Masp 2312-7, restituíram 
aos cofres públicos os valores recebidos após o óbito do ex-ser-
ventuário através do pagamento do DAE nº 2900905633511 .

CoNCLuI ProCESSo ADMINISTrATIvo nº 011/
SPSNR/2019, instaurado conforme publicação no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais em 12/04/2019, nos termos da Lei nº 
14 .184/2002, pela restituição aos cofres públicos, considerando 
que não houve o pagamento do DAE nº 2900895753411, referente 
aos valores recebidos indevidamente pela ex-serventuária A .S, 
Masp 379532-5, bem como o decurso do prazo para recurso .

CoNCLuI ProCESSo ADMINISTrATIvo nº 013/
SPSNR/2019, instaurado conforme publicação no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais em 12/04/2019, nos termos da Lei nº 
14 .184/2002, pela restituição aos cofres públicos, considerando 
que não houve o pagamento do DAE nº 2900895752679, refe-
rente aos valores recebidos indevidamente pela ex-serventuária 
M .H .r .S, Masp 234573-4, bem como o decurso do prazo para 
recurso .

CoNCLuI ProCESSo ADMINISTrATIvo nº 014/
SPSNR/2019, instaurado conforme publicação no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais em 12/04/2019, nos termos da Lei nº 
14 .184/2002, pela restituição aos cofres públicos, considerando 
que não houve o pagamento do DAE nº 2900895754574, refe-
rente aos valores recebidos indevidamente pela ex-serventuária 
r .C .M .A, Masp 0157282-5, bem como o decurso do prazo para 
recurso .

CoNCLuI ProCESSo ADMINISTrATIvo nº 015/
SPSNR/2019, instaurado conforme publicação no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais em 12/04/2019, nos termos da Lei nº 
14 .184/2002, pela restituição aos cofres públicos, considerando 
que não houve o pagamento do DAE nº 2900895756976, referente 
aos valores recebidos indevidamente pela ex-serventuária o .M .S, 
Masp 270608-3, bem como o decurso do prazo para recurso .

CoNCLuI ProCESSo ADMINISTrATIvo nº 016/
SPSNR/2019, instaurado conforme publicação no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais em 12/04/2019, nos termos da Lei nº 
14 .184/2002, pela restituição aos cofres públicos, considerando 
que não houve o pagamento do DAE nº 2900895756488, refe-
rente aos valores recebidos indevidamente pela ex-serventuária 
M .A .G .F, Masp 566057-6, bem como o decurso do prazo para 
recurso .

CoNCLuI ProCESSo ADMINISTrATIvo nº 018/
SPSNR/2019, instaurado conforme publicação no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais em 12/04/2019, nos termos da Lei nº 
14 .184/2002, pela restituição aos cofres públicos, considerando 
que não houve o pagamento do DAE nº 2900895757549, referente 
aos valores recebidos indevidamente pela ex-serventuária E .K .S, 
Masp 270979-8, bem como o decurso do prazo para recurso .

CoNCLuI ProCESSo ADMINISTrATIvo nº 019/
SPSNR/2019, instaurado conforme publicação no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais em 12/04/2019, nos termos da Lei nº 
14 .184/2002, pela restituição aos cofres públicos, considerando 
que não houve o pagamento do DAE nº 2900895758618, referente 
aos valores recebidos indevidamente pelo ex-serventuário J .M .A, 
Masp 180262-8, bem como o decurso do prazo para recurso .

Marcelus Fernandes Lima
Masp 1107442-4

Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças
(resolução Conjunta SECCrI/SEGov 

Nº7, de 19 de março de 2019)
02 1257107 - 1

rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEGov/SEC .
GErAL Nº01, DE 2 DE AGoSToDE 2019 .

Designa servidores da Secretaria Geral do Estado de Minas 
Gerais paraoperacionalização do Sistema Integrado de Adminis-
tração Financeira SIAFI-MG,no âmbito da Secretaria de Estado 
de Governo - SEGov .
o SECrETárIo DE ESTADo DE GovErNo E o SECrE-
TárIo GErAL, no de suas atribuições, que lhe confere o inciso 
III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado e considerando o 
disposto na Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, que estabelece 
a Estrutura orgânica da Administração pública do Poder Execu-
tivo do Estado de Minas Gerais, e objetivando a continuidade de 
execução das despesas relacionadas à publicidade de governo as 
quais encontram-se com seus saldos locados na unidade orça-
mentária 1491 - SEGov,
rESoLvE:
Art . 1º – Designar servidores para operacionalização do Sistema 
Integrado de Administração Financeira de Minas Gerais - SIA-
FI-MG, nas seguintes unidades Executoras: 1490004 SEGov/
ProDuÇÃo, 1490005 SEGov/EvENToS,1490006 SEGov/
PATroCÍNIo, 1490017, SEGov/SErvIÇo DE IMPrENSA, 
da unidade orçamentária 1491, sendo:
I – ordenador de Despesas:roberto Bastianetto- MASP: 
1 .476 .748-7 e CPF: 030 .953 .186-18;
II – responsável Técnico:Cláudio Márcio Guisoli- MASP: 
356 .215- 4 e CPF: 464 .506 .536-04;
III – Administrador de Segurança:Gilmar rodrigues de oliveira- 
MASP: 346 .484-9 e CPF: 489 .108 .486-34 .
Art . 2º A designação de que trata o art . 1º desta resolução visa 
atender aos instrumentos firmados pela Secretaria de Estado de 
Governo (SEGov) .
Parágrafo único . Cabe à Secretaria Geral comunicar à Secretaria 
de Estado de Governo o desligamento ou exoneração dos servido-
res, a que se refere esta resolução .
Art. 3º A vigência para esta execução, será até o final do exercício 
financeiro de 2019, e ficam convalidados os atos praticados a par-
tir de 01/07/2019e a data da publicação desta Portaria .
Art . 4º Esta resolução entra em vigor a partir da sua publicação .

Belo Horizonte,2deagostode 2019 .

Custódio Antônio de Mattos
Secretário de Estado de Governo

Igor Mascarenhas Eto
Secretário Geral do Governador

02 1257106 - 1

controladoria-
Geral do Estado

Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
DESPACHo

o Controlador-Geral do Estado, no uso de sua atribuição legal, 
resolve RETIFICAR o Despacho publicado no Diário Oficial do 
Executivo em 2/4/2019, à fl. 3, coluna 1, Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NuCAD/SEE nº 31/2017, 
onde se lê: “...Gerson Fernandes Barbosa, Masp 663.309-3, ocu-
pante do cargo de Professor de Educação Básica, admissões 1 
e 3 . . .”, leia-se: “ . . .Gerson Fernandes Barbosa, Masp 663 .309-3, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, admissão 
1...”; e onde se lê: “...Sueli Esteves de Sousa, Masp 1.053.490-7, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Técnico de Educação 
Básica, admissão 1, e do cargo efetivo de Professor de Educação 
Básica, admissão 4 . . .”, leia-se: “ . . .Sueli Esteves de Sousa, Masp 
1 .053 .490-7, ocupante do cargo efetivo de Assistente Técnico de 
Educação Básica, admissão 1 . . .”

Controladoria-Geral do Estado, Belo 
Horizonte, 01 de agosto de 2019 .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado

02 1257105 - 1

DESPACHo
o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso da compe-
tência que lhe confere o art. 93, § l°, da Constituição do Estado, 
combinado com o art . 28 da Lei Delegada nº 174/2007, nos ter-
mos do Decreto n° 45 .902/2012, tendo em vista a decisão exa-
rada pelo Juízo da Comarca de Andrelândia-MG, nos autos da 
Ação Civil Pública de Improbidade Administrativa nº 0172845-
39 .2008 .8 .13 .0028,determina a inclusão de vALDECIr DE 
PAULA NUNES, CPF: 172.177.106-49, pelo prazo de 03(três) 
anos,No CADASTro DE ForNECEDorES IMPEDIDoS 
DE LICITAr E CoNTrATAr CoM A ADMINISTrAÇÃo 
PÚBLICA ESTADuAL – CAFIMP,a contar de 17/07/2017, data 
da publicação da sentença .
CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo, Belo Horizonte, 
29de julho de 2019 .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geraldo Estado

02 1256957 - 1

DESPACHo

o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso da compe-
tência que lhe confere o art. 93, § l°, da Constituição do Estado, 
combinado com o art . 28 da Lei Delegada nº 174/2007, nos termos 
do Decreto n° 45 .902/2012, tendo em vista a decisão exarada pelo 
Juízo da vara da Fazenda Pública e Autarquiasda Comarca de Ipa-
tinga-MG, nos autos da Ação Civil Pública de Improbidade Admi-
nistrativa nº 5013744-44 .2018 .8 .13 .0313,determina a inclusão de 
WALTEr TEIxEIrA DoS SANToS Jr ., CPF: 571 .757 .996-91, 
pelo prazo de 05(cinco) anos, No CADASTro DE ForNECE-
DorES IMPEDIDoS DE LICITAr E CoNTrATAr CoM A 
ADMINISTrAÇÃo PÚBLICA ESTADuAL – CAFIMP,a con-
tar de 09/10/2018 .
CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo, Belo Horizonte, 
01de agostode 2019 .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geraldo Estado

02 1256965 - 1

Advocacia-Geral 
do Estado

Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
CoNSELHo DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL

Cabe recurso ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
de Minas Gerais das decisões prolatadas pelo CAP, nos termos do 
artigo 46 e segs . do Decreto 46 .120, de 28 de Dezembro de 2012, 
que dispõe sobre o regimento Interno do Conselho de Adminis-
tração de Pessoal .

DELIBErAÇÃo Nº 27 .453/CAP/19
AuGuSTo NuNES FILHo – Masp . 1 .037 .244-9 – Conselheiro 
Eustáquio Mário . Julgamento 03 .05 .19 .
TÍTuLo DECLArATÓrIo DE APoSTILAMENTo – rECLA-
MAÇÃo APrESENTADA Ao CAP ForA Do PrAZo – 
rEGIMENTo INTErNo Do CoNSELHo, ArT . 45 Do 
DECrETo Nº 46 .120/2012 – INTEMPESTIvIDADE - NÃo 
CoNHECIMENTo .
Nos termos do art . 45 regimento Interno do Conselho de Admi-
nistração de Pessoal – Decreto nº 46 .120/2012 – é de cento e vinte 
dias, consecutivos, contados do dia seguinte do indeferimento, o 
prazo de protocolo de reclamação ao CAP, não observado pelo 
servidor .

DELIBErAÇÃo Nº 27 .456/CAP/19
AMANDA CArNEIro PAIvA– Masp 1 .397 .823-4– Processo 
SEI 1080 .01 .0010642/2019-17 .Conselheiro Eustáquio Mário . 
Julgamento 30 .05 .19 .
ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE ADICIoNAL – LEI 
ESTADuAL Nº 15 .470/2005-rEQuISIToS NÃo PrENCHI-
DoS- oBSErvÂNCIA Do ArT . 4º Do DECrETo 44 .769/2008- 
NEGADo ProvIMENTo .
Não há que se falar em direito a promoção por escolaridade adi-
cional, uma vez que a servidora não preencheu os requisitos des-
critos na Lei 15 .470/2005 e no Decreto 44 .769/2008, para a con-
cessão do benefício, que consiste em completar 5 (cinco) anos 
de efetivo exercício na carreira após adquirir a estabilidade e a 
efetividade no serviço público estadual, com a aprovação em está-
gio probatório .

DELIBErAÇÃo Nº 27 .457/CAP/19
MArCoS ANTÔNIo DoS SANToS – Masp . 1 .018 .531-2 
– Processo SIGED nº 70002582 .1081-2018, SEI 
1080 .1 .0023818/2018-64– Conselheira Danuza Aparecida – Jul-
gamento 18/06/2019 .
PAGAMENTo rETroATIvo DE vENCIMENToS E vANTA-
GENS – rECLAMAÇÃo APrESENTADA DIrETAMENTE 
Ao CAP – orIGINárIA – NÃo CoNHECIMENTo .
É vedado ao Conselho de Administração de Pessoal decidir 
reclamação, quanto ao mérito, se não comprovada ocorrência 
de indeferimento prévio, nos termos do art . 45 do Decreto nº 
46 .120/2012 .

DELIBErAÇÃo Nº 27 .458/CAP/19
vANESSA ALMErINDA ALvES – Masp . 1 .007 .362-5 – Conse-
lheira Danuza Aparecida . Julgamento 18 .06 .19 .
ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE ADICIoNAL – NÃo 
PrEENCHIMENTo DoS rEQuISIToS PrEvISToS 

NA LEI 15 .293/04 E No DECrETo Nº 44 .291/06 – NÃo 
ProvIMENTo .
Não há que se falar em direito a promoção por escolaridade adi-
cional, uma vez que a servidora não comprovou ter preenchido os 
requisitos previstos na Lei 15 .293/04 e no Decreto nº 44 .291/06 
para a concessão da promoção .
vv . Dá provimento parcial à reclamação, para conceder a Promo-
ção por Escolaridade Adicional de dois em dois anos após a data 
de 01/06/2015 até o Nível Iv da carreira, devendo toda a diferença 
ser apurada mês a mês e paga, nos termos do artigo 8º, da Lei 
Estadual Nº 10.363/1990, no mês de sua quitação.

02 1256866 - 1

DIrETorIA-GErAL
FÉrIAS-PrÊMIo – CoNCESSÃo
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do 
§4º do art . 31, da CE/89, à MASP 1 .099 .413-5, ricardo Sérgio 
Righi, Procurador do Estado - PE, referente ao 3º quinquênio de 
exercício, a partir de 09 .07 .2019 .

Fernanda Alen Gonçalves da Silva
Diretora-Geral

SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 
GESTÃo E FINANÇAS

Competências subdelegadas nos termos do Ato do Diretor-Geral 
de 19 .12 .2008, publicado em 20 .12 .2008 .

FÉrIAS PrÊMIo-AFASTAMENTo
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊ-
MIo, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25 .4 .2003 à 
MASP 900.658-6, Joaquim Maria dos Santos, por 1mês referente 
ao 6º quinquênio, partir de 05.08.2019.
AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos 
termos da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 5 .7 .1952, por 
até oito dias à MASP 665 .718-3, Liana Portilho Mattos, a partir 
de 28 .07 .2019 .
LICENÇA PATErNIDADE
CoNCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos termos do inciso 
xIx do art . 7º, c/c o §3º do art . 39 da Cr/1988 e §1º do art . 10 do 
ADCT da Cr/1988, por cinco dias à MASP1 .185 .772-9, Alexan-
dre Moreira de Souza Anaguchi, a partir de 27 .07 .2019 .

Geralda Almeida Affonso
Diretora da Superintendência de 
Planejamento, Gestão e Finanças

02 1256946 - 1

Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
ATo N . 399/2019

o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de suas atribuições previstas no art . 9º, xxxvIII, 
da Lei Complementar n . 65, de 2003, considerando que será rea-
lizado o III Congresso Nacional dos Defensores Públicos do Tri-
bunal do Júri; considerando que a matéria tratada é de grande 
interesse Institucional, AuTorIZA o afastamento da Defensora 
Pública CrISCEL BArroS DA CoSTA, Madep . 0777-D de seu 
órgão de execução, sem prejuízo de suas atribuições, para parti-
cipar do referido evento, no período compreendido entre os dias 
10/09/2019 a 13/09/2019, na cidade de Maceió/AL, sujeito a com-
provação e mediante prévio entendimento com a respectiva coor-
denação, de forma a assegurar a continuidade e a eficiência do 
serviço .

Belo Horizonte, 01 de agosto 2019 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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ATo DA SuBDEFENSorA PÚBLICA-GErAL

ATo Nº 396/2019
A SuBDEFENSorA PÚBLICA-GErAL Do ESTADo DE 
MINAS GErAIS, no uso da atribuição delegada pelo art . 1º da 
resolução n . 149, de 03 de julho de 2018, com fundamento no 
art . 9º, inciso xII da Lei Complementar Estadual n . 65, de 16 de 
janeiro de 2003, declara aposentada, a partir de 21 de fevereiro de 
2019, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º da Emenda 
Constitucional Federal nº 47, publicada em 06 de julho de 2005, 
KArLA BEATrIZ MESQuITA BArroTE, MASP 903 .509-8, 
CPF 506 .377 .546-20, Analista da Defensoria Pública, Código 
NS03-DP90018FE, Classe III, Padrão A .
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rESoLuÇÃo Nº 207/2019

Dispõe sobre o atendimento itinerante da DPMG às pessoas desa-
brigadas, em razão de risco de rompimento de barragem na locali-
dade de Santa Bárbara, município de Barão de Cocais/MG .
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição prevista no art . 9º, incisos I e III, 
da Lei Complementar nº 65, de 2003; considerando o disposto 
no art . 4º, incisos I e III, da Lei Complementar nº 80, de 1994 e 
tendo em vista o atendimento às pessoas desabrigadas em razão 
de risco de rompimento de barragem, na localidade de Santa Bár-
bara, município de Barão de Cocais/MG .
rESoLvE:
Art . 1º Designar os Defensores Públicos AYLToN roDrIGuES 
MAGALHÃES, Madep 0463, vLADIMIr DE SouZA roDrI-
GuES, Madep 0445 e JÚNIA roMAN CArvALHo, Madep 
0235, para atuarem, voluntariamente, no atendimento às pessoas 
desabrigadas em razão do risco de rompimento de barragem, na 
localidade de Santa Bárbara, município de Barão de Cocais/MG, 
o qual será realizado no dia 03 de agosto de 2019, sábado, pres-
tando orientações jurídicas e educação em direitos, com distribui-
ção de cartilhas .
§1º o atendimento referido neste artigo será realizado na rua Gui-
lherme oliveira Moreira, 661, vila regina, município de Barão de 
Cocais, no horário de 09 às 17 horas .
§3º A assistência jurídica prestada abrangerá a área de atuação 
da Defensoria Especializada de Direitos Humanos, Coletivos e 
Socioambientais - DPDH .
Art . 2º A ação será organizada pela Defensoria Especializada de 
Direitos Humanos, Coletivos e Socioambientais – DPDH e acom-
panhada pela Coordenação de Projetos, Convênios e Parcerias.
Art . 3º Fica autorizada aos cooperadores a compensação de 1 (um) 
dia útil de serviço, mediante apresentação de certidão a ser expe-
dida pela Coordenadora de Projetos e Convênios.
Parágrafo único . A compensação referida no caput dependerá de 
prévio ajuste dos cooperadores com as respectivas coordenações, 
tendo em vista a continuidade e eficiência do serviço.
Art . 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 02 de agosto de 2019 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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